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PAUTA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE              21 / 11/ 2018 
 
1- CORRESPONDÊNCIAS DIVERSAS : 
 
2- MATERIAS DO EXECUTIVO:  
 
1) Ofício nº 565/18 do executivo o qual envia resposta do requerimento nº 105/2018 do legislativo. 
 
2) Ofício nº 566/18 do executivo o qual envia resposta do requerimento nº 104/2018 do legislativo. 
 
3) Ofício nº 567/18 do executivo o qual envia resposta do requerimento nº 106/2018 do legislativo. 
 
3- MATÉRIA DO LEGISLATIVO : 
 
1) Oficio GAB/SFA/SP nº 256/2018 do Ministério da A gricultura, Pecuária e Abastecimento  qual 
encaminha copia dos ofícios GAB/SFA/SP nºs 251/2018, 254/2018 e 255/2018 encaminhados ao 
senhor prefeito desse município solicitando o acompanhamento e das providencias tomadas pela 
prefeitura visando o saneamento das impropriedades/irregularidades apontadas nos relatórios de 
fiscalização e comunicados. 
 
2) Oficio GAB/SFA/SP nº 257/2018 do Ministério da A gricultura, Pecuária e Abastecimento  qual 
encaminha copia dos ofícios GAB/SFA/SP nºs 252/2018 e 253/2018 encaminhados ao senhor 
prefeito desse município solicitando o acompanhamento e das providencias tomadas pela prefeitura 
visando o saneamento das impropriedades/irregularidades apontadas nos relatórios de fiscalização e 
comunicados. 
 
3) Ata da 17ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal Realizada em 05/11/2018.  
 
4) REQUERIMENTO Nº 107 / 2018 de autoria do vereado r JOEL ALEXANDRE LOURENÇO 
PINTO o qual requer à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se oficie ao Departamento 
Competente da Prefeitura Municipal nos seguintes termos: Considerando a necessidade de 
fiscalização financeira e orçamentária perante a Administração, com base no art. 64, XV da Lei 
Orgânica Municipal. Considerando a necessidade de se mandar mensalmente informações para 
Câmara Municipal. Considerando o atraso e até mesmo a falta destas informações. Assim, solicita-
se: 1  - Ao Setor competente, informar por meio de documentos os balancetes das receitas e 
despesas dos meses de janeiro a setembro do ano de 2.018, com base no art. 88, II da Lei Orgânica 
Municipal; 2 - Informar, por qual motivo esses balancetes não é regularmente entregues nas datas 
corretas a Câmara Municipal; 3 - Informar, qual funcionário é o responsável para desenvolver essa 
atividade; 4 - Outras informações que entenderem pertinentes de explicações. 
 
4- ORDEM DO DIA: 
 
EXECUTIVO 
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1) EMENDA Modificativa nº. 01/18 de autoria do vere ador Joel Alexandre L. Pinto Ao Projeto 
de Lei nº. 08/2018  o qual “Estima a Receita e fixa a Despesa no Município de Anhembi para o 
exercício de 2.019”. Aprovado por unanimidade.  
 
2) Projeto de lei nº 08/2018  o qual “Estima a receita e fixa a despesa no município de Anhembi para 
o exercício de 2.019”. Aprovado por unanimidade em 1º Turno.  
 
 Legislativo 
 
1) Ata da 16ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal Realizada em 15/10/2018. Aprovado por 
unanimidade.  
 
2) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2018 de Autoria da Me sa Diretora  o qual “DISPÕE SOBRE 
A DESINCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” Aprovado por unanimidade.  
 
3) REQUERIMENTO Nº 107 / 2018 de autoria do vereado r JOEL ALEXANDRE LOURENÇO 
PINTO o qual requer à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se oficie ao Departamento 
Competente da Prefeitura Municipal nos seguintes termos: Considerando a necessidade de 
fiscalização financeira e orçamentária perante a Administração, com base no art. 64, XV da Lei 
Orgânica Municipal. Considerando a necessidade de se mandar mensalmente informações para 
Câmara Municipal. Considerando o atraso e até mesmo a falta destas informações. Assim, solicita-
se: 1  - Ao Setor competente, informar por meio de documentos os balancetes das receitas e 
despesas dos meses de janeiro a setembro do ano de 2.018, com base no art. 88, II da Lei Orgânica 
Municipal; 2 - Informar, por qual motivo esses balancetes não é regularmente entregues nas datas 
corretas a Câmara Municipal; 3 - Informar, qual funcionário é o responsável para desenvolver essa 
atividade; 4 - Outras informações que entenderem pertinentes de explicações. Aprovado por 
unanimidade. 
 
 
 
 
Próxima Sessão Ordinária dia 03 / 12 / 2018 às 19 H   


